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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUMCIPAL DE RONDOLANDIA
sEC. MLIN. DEEDUCAÇÃo, EspoRrE E cULTURÂ
aEsrÃo 2ozyzoz4

Memoran do n" 071/SEMEC I 2024.

Rondolândia-MT, 04 de março de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência,

aberfura de processo administrativo para "Contratação emereencial de empresa para a

Prestaçâo de Serviços no Transporte Escolar para alunos da Rede Pública de ensino do

município de Rondolândia-MT", üsando atender necessidade da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura, para o exercício do ano letivo de 2024.

Respeitosamente,

NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educação, Esporte e

Decreto n" 2l2l G AB/PMR/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL OS RO}.IDOLÂNOIA
sEC. MUN. DE EDUCAÇÃo, rspoRTp E cULTURA

cpsrÃo 2o2rt2o24 SEMECft
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 00612024

I. INFORMAÇOES BÁSICAS

Número do processo: 0011312024

1. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Não há equipe técnica formalmente designada

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A contratação emergencial de empresa para a Prestação de Serviços no Transporte Escolar para

alunos da Rede Pública de ensino do município de Rondolândia-MT, será disciplinada através das

normativas:

o Lei n" 14. 13312021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

o Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei no

14.t331202r.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação imediata de serviços transporte escolar, em razão do exaurimento do saldo do

processo vigência e o atraso na finalização do novo processo licitatório. Vale ressaltar que o ano

letivo já se iniciou-se em, se faz necessário a contratação de emprese para prestação dos serviços

em caráter emergencial, pois o acesso e a pernanência dos alunos nas escolas visa, assegurar o

direito a igualdade de acesso às atividades educacionais e contribuindo, assim, para a diminuição

dos índices de repetência e evasão escolar, visando ainda, atender a demanda existente, bem como,

as exigências constitucionais, dentre outros, pois, um importante passo na direção da garantia do

direito à educação se deu quando a Constituição Federal a apresentou como um direito público

subjetivo. A contratação vai ao encontro do pressuposto que educação é um direito social com

vistas a promoção de condições de igualdade entre as pessoas, direito este garantido legalmente

segundo a Constituição Federal de 1988 que estabelece a educação sendo ofertada com qualidade

adequada para o desenvolvimento dos sujeitos. De acordo com a CF/88 em seu art. 205, "a

eclucação, direito de todos e clever do Estado e da fomília, serri promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preporo para o

exercícirt da cicladania e sua qualificação para o trabalho." É nu 
"tcola 

enquanto importante

espaço social e público que se criam condições para o desenvolvimento dos sujeitos desde a

inüncia até sua fase adulta sem delimitação de idade, permitindo assim, uma diversidade de

conhecimentos e competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos. /r,,:'::"' ',, .:,'-i o,
:
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Sendo assim, justifica-se a presente licitação para a contratação de empresa para terceirização

parcial do transporte escolar em razão de que dispomos de veículos suficientes para realizat o

transporte dos estudantes. Outra razão é o acesso e a perrnanência dos alunos nas escolas, que visa

assegurar o direito a igualdade de acesso às atividades educacionais e contribuindo, assim, para a

diminuição dos índices de repetência e evasão escolar, visando ainda, atender a demanda existente,

bem como, as exigências constifucionais, dentre outros, pois, um importante passo na direção da

garantia do direito à educação se deu quando a Constituição Federal a apresentou como um direito

público subjetivo. Atualmente assistimos a uma considerável democratização do ensino e a um

aumento da duração da escolaridade obrigatória, que nos termos do Art. 208, incisos I e VII da CF,

deve ser obrigatória e gratuita aos alunos. Assim sendo, e objetivando garantir a sua

universalização, o aluno deve ser atendido através de programas suplementares, dentre os quais

destacamos o transporte escolar.

s. Ánna REQUISTTAI\TE

-

AREA ANTE RESPONSAVEL

SEC. MUN. EDUcAÇ4O, ESPORTE E CULTURA LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

6. DESCRTÇÃO nOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmenúe às disposições do

Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do CETRAN,

CONTRAN e CONATRAN e demais noÍÍnas vigentes-

6.2. A licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas

totalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas (de chão).

6.3. Em relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de

capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar.

6.4. Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo menos

um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência.

6.5. A licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no

momento da licitação tendo em vista o curto pÍazo entre a homologação do resultado e a assinatura

do contrato, devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao

veículo, o veiculo poderá ser próprio, alugado ou alienado.

-DOS VEÍCULOS:

No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 136

estabelece que os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares
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poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos

Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto que, em relação à apresentação, os veículos

devem possuir:

a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a legislação;

c) Equipamento registrador instantâneo inalteúvel de velocidade de tempo (cronotacógrafo)l

d) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros

de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o

dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela,

as cores aqui indicadas devem ser inveÍidas, conforme legislação;

e) Lantemas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira,

e de luz vermelha nas extremidades da paÍe superior traseira;

f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN;

g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros;

h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;

i) Utilização obrigatória de equipamento do tipo câmera-monitor ou outro dispositivo equivalente, a

ser instalado nos veículos destinados ao transporte coletivo de escolares;

j) Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a observação das atividades no

interior do veículo e da via em que o veiculo estiver sendo conduzido, conforme legislação;

k) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrôes estabelecidos por lei);

l) Portas e janelas em perfeito estado de firncionamento, e,

m) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código

de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do DENATRAN e do DETRAN.

- EM RELAÇÃO AOS CONDUTORES:

I . Ter idade superior a 2l anos;

2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;

3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o transporte de alunos;

4. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;

5. Não ter cometido falta grave ou gravissima nos últimos 12 meses;

6. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos, conforme

exigência prevista no art. 329 do CTB;

7. Estar devidamente identiÍicado, asseado e com aparência adequada, e,

)
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8. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos

responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. Seu uso deverá obedecer ao

disposto no art. 252, inciso V, do Código Nacional de Trânsito.

- EM RELAÇÂO eOS MONITORES:

1. Ter idade superior a 2l anos;

2. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,

3. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser entregues aos

responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

No que tange ao mercado de transporte escolar, verifica-se a existência de alguns transportadores

que já prestam o serviço recentemente no município de Rondolândia, conforme apontado na Tabela

8. DESCRTÇÃO Oa. SOI O COMO UM TODO

O início do serviço deveú ocorrer na data definida pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte

e Cultura, através do Departamento de Transporte Escolar. A assinafura do contrato será tealizada

antes do início das atividades. A contratação do serviço terá o pr.azo de 3 (três) meses, contados da

homologação.

9. ESTIMATTVA DAS QUANTTDADES A SEREM CONTRATADAS

De acordo com levantamento feito pelo FNDE, em apostila sobre Transporte escolar, veriÍicou-se,

que os regimes de execução do Transporte Escolar Rural mais comuns são:

- Valor por aluno;

- Valor por milha nautical;

- Valor por rota/liúa;

- Valor por dia;

- Valor por hora;

- Valor por quilômetro transportando alunos;

- Valor por quilômetro rodado, e,

- Valor por mês.

CNPJPRESTADOR

s0.053.308/0001-73O E SERVIÇO LTDABS

08.983.460/0001-99RONDOMAQ MOTTERLE EIRELI
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A apostila apresenta ainda as desvantagens em relação a cada tipo de regime de execução

Principais Problemas de alguns Regimes de Execução:

De acordo com o levantamento, a opção mais utilizada de execução de serviço é o valor por

quilômetro rodado, por cerca de 360Á dos municípios. Na presente contratação será utilizado o tipo

de execução por "quilômetro rodado", pois a Administração já possui coúecimento da distância

das rotas, o que reduz ou inviabiliza o risco de superfaturamento por parte da Contratada, também

porque sempre que é aumentada a rota, pelo fato de alunos novos, é feita a medição juntamente com

o transportador. Além disso, como não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, por

município, essa forma de contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos quando

necessário. ,'i-.,-'.'' -

10. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ísí-ot

MODALIDADE PRINCIPAIS PROBLEMAS

Valor por aluno

- O Poder Público tem dificuldades no controle da

quantidade de alunos transportados;
- Redução do pagamento do motorista quando diminui
a quantidade de alunos transpoÍados;
- O operador exclui alunos residentes em localidades
distantes com intuito de reduzir o custo de operação
(diminuindo a quilometragem percorrida), e,

- Pode ocorrer do operador não ir até a residência do
aluno e alegar que o mesmo está faltando à escola.

Valor por quilômetro rodado

- Dificuldade de controle da quilometragem rodada,
necessita-se de equipamentos e presença de fiscais;
- Possíveis adulterações, caso os valores de

quilometragem sej am fornecidos pelo s motoristas ;

- Utilização de caminhos mais longos, alegando
mudança dos alunos, principalmente em regiões de

assentamentos; - O processo de validação dos números
fomecidos pelos operadores provocam atrasos no
pagamento desses;

- Em épocas de chuvas, por exemplo, o custo de

alteração das rotas é crescente para o ente público, e,

- O custo de inclusão de veículos não é muitas vezes

assumido pelos operadores, o que, em vistas da elevada
demanda de e

Valor por quilômetro transportando aluno

- Não considera e nem remunera a quilometragem
morta (trecho entre a garagem e o início da linha);
- O pagamento por quilômetro rodado pode levar o
operador a colocar suas garagens em pontos mais
remotos do município, e,

- Complexidade em definir os trechos em que não estão

sendo transportados alunos.

Valor fixo mensal
- O operador pode optar por uma redução na

quantidade de alunos transportados e quilometragem
percorrida, sem reduções nos valores fixos mensais

recebidos.
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Conforme pesquisa de preços, o valor estimado da contratação é de R$ 58.130,80 (cinquenta e oito

mil e cento e trinta reais e oitenta centavos).

No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no

art. 23, § l'da Lei Federal n' 14.13312021, são autoaplicáveis, no que couber.

A estimativa de preços foi feita como definido de acordo com art. 4l do Decreto municipal n'243

de 03 de janeiro de 2024.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando serem 3 rotas, optou-se pelo parcelamento, pois o objeto da presente licitação é a

escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de PESSoAS JUÚDICAS E/oU MEI para

prestação de serviços de Transpoúe Escolar, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital e anexos.

A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível deve levar em consideração o mercado

flornecedor, podendo ser parcelado, caso a contratação nesses moldes assegure concomitantemente:

I. Ser tecnica e economicamente viável;

II. Que não haverá perda de escala, e,

I1l. Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

Assim, a licitação sera dividida em itens separados poÍ rotas e as interessadas poderão realizar visita

técnica junto a Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Transporte Escolar, para

coúecer os itinerários/roteiros e as condições de execução dos serviços.

12. CONTRATAÇÕSSCONREI-ATASE/OUINTERDEPENDENTES

Não há necessidade de contratações correlatas.

T3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA Plano de

Contratações Anual ainda não foi aprovado.

A contratação dos serviços continuados de Transporte Escolar Diário para alunos da Rede

Municipal e Estadual do Município de Rondolândia-MT constam na programação orçamenária e

frnanceira anual do Municipio.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Atender a demanda e ou necessidades da Administração Pública do Municipio de Rondolândia-MT,

com a continuidade do fluxo de trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte

e Cultura, como também o alcance de metas e ou indicativos, bem como, visam a economicidade a

ser obtida pela Administração em relação à contratação dos serviços de forma global, à segurança

de contratar empresa habilitada para execução dos serviços de transporte escolar e a significante

Aveni<la André Moglqi, 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.3j8-000 - Telef: (66) '!
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contribuição para a diminuição das taxas de evasão, suprindo uma necessidade básica do educando

e proporcionando condições para a permanência e melhor desempenho na escola

15. PROVIDÊNCIAS ASEREM ADOTADAS

Não há providências complementares a serem adotadas.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo solicitado,

dentre outros:

- Atender aos limites máximos de ruidos fixados na Resoluçâo CONAMA N' I, de lll02/1993 e

legislação correlata;

- Atender aos limites máximos de emissào de poluentes provenientes do escapamento fixados no

âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE,

conforme Resolução CONAMA N" I 8, de 06/05/ 1986, e legislação correlata;

- Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN N'402, de 26/04/2012, e suas alterações, em

relação às características de acessibilidade, e,

- Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de

produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas

pela ANVISA, conforme estabelece o Decreto N" 2.830-R de 1910812011.

T7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico

Preliminar, consoante no art.2l do Decreto n' 243, de 03 de janeiro de 2024.

18, RESPONSÁVEIS

Rondolândia-MT, 04 de março de 2024.

Autoridade da área requisitante:

L NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n' 2 I 2iGABIPMR/2023

Servidor e/ou equi pela elaboração ETP

LUAN FA RETO GAVA
Agen nistrativ
Matricula: 2301

ot\
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. óo, XX[I, (6&" 
e "i" da Lei

n. 14.133/2021).

l.l. Constitui objeto deste instrumento a Contratação Emergencial de empresa para a

Prestação de Serviços no Transporte Escolar para alunos da Rede Pública de ensino do

municÍpio de Rondolândia-MT, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura, conforme especificações técnicas descritas abaixo:
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Item Cod. TCE UND Ouant. Descricão V. Unit V. Totul
0l 00056r 72 KM 1.400 SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR . DO

TIPO ONIBUS, PARA NO MÍNIMO 46 ALUNOS,
COM NO MAXIMO 14 ANOS DE USO, SEM AR-
CONDICIONADO, TNCLUSO GASTOS
TRTBUTARIOS E COM COMBUSTIVEL,
MOTORISTA, MONITOR E MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA.
ESPECIFICACÃO DA ROTA:
O2.HO,RÁRIO§:
HORÂRIO MATUTINO:
.SEÍDA: AS 06:00 HORAS. DTVISA COM MATO
GROSSO C]OM RONDÔIUE TTNHA 07 KM 20,
PASSANDO PELO TRAVESSÃO DO
..MANELÃO'' E LINHA 4.
-CHEGADA: AS 0?:00 HORAS - ESCOLA
ESTADUAL OLAVO BILAC;
-S,q.ÍOE: AS I I:20 HORAS. ESCOLA ESTADUAL
OLAVO BILAC;
. CHEGADA: ÁS IZ:ZO HORAS . DIVISA DO
MATO GROSSO COM RONDÔNM TN.UTA 07 KM
20.
HORÁRIO NOTURNO:
- SEÍOE: ÀS IZ:OO HORAS - DIVISA COM
MATO GROSSO COM RONDÔNN I-NUA 07 KM
20. PASSANDO PELO TRA\IESSÀO DO
..MANELÃO";

- CHEGADA: AS lE:00 HORAS - ESCOLA
ESTADUAL OLAVO BILAC;
- SIÍDR: AS 22:30 HORAS. ESCOLA ESTADUAL
OLÀVO BILAC;
- CHAGADA: AS 23:30 HORAS - DIVISA DO
MATO GROSSO COM RONDÔNN TNVHA 07 KM
20.
. QUANTIDADE DE DIÂS LETTVOS
ESTIMADOS: 14 DIAS LETIVOS;
QUANTIDADE DE KM ESTIMADOS POR DIA
LETIVO: 100 KM

13,90 t9.460,00

02 00056164 KM 1.360 SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR - DO
TIPO OMBUS, PARA ATE 31 ALUNOS, COM NO
MAXIMO 14 ANOS DE USO, SEM AR.
CONDTCTONADO, TNCLUSO GASTOS
TRTBT.]"TARIOS E COM COMBUSTIVEL,
MOTORISTA, MONITOR E MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA.
ESPECTFICACÃO DA ROTA:
OI HORÁRIO:

14,28 19.420,80
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nopinro TNTEcRAL: eUINZENAL
- seÍoR: Às os:ts HoRAS - LINHA 198, KM t40
FAZENDA LrJtz ANDRADE arÉ FAZENDA
DRACENA;
. CHEGADA: ÀS OZ:TS HORAS - ESCOLA
ANEXA DA JOANA ALVES NA FAZENDA
DRACENA;
- sAÍDA: AS I7:OO HORAS . FAZENDO O
PERCURSO OPOSTO ATE A FAZENDA LUIZ
ANDRADE;
- CHEGADA: 19:00 HORAS - FAZENDA LUIZ
ANDRÁDE;
- QUANTIDADES DE DIAS LETIVOS
ESTIMADOS: l0 DIAS I-ETTVOS

QUANTTDADES DE KM ESTIMADOS POR DIA
LETÍVO: 136 KM

03 00056 I 66 KM 1.400 SERVTCO DE TRÁNSPORTE ESCOLAR - DO
TTPO OMBUS, PARA NO MÍI\IIMO 3I ALUNOS,
COM NO MAXIMO 14 ANOS DE USO, SEM AR.
CONDICIONADO, INCLUSO GASTOS
TRIBUTARIOS E COM COMBUSTIVET,
MOTORISTÀ MONITOR E MANUTENCAO
PRE,VENTIVA E CORRETIVA ;

ESPECIFICAÇÃO DA ROTA:
OI HORÁRIO:
HORÁRIO INTEGRAL: QUINZENAL
- SEÍDE: AS O5:I5 HORAS - LINHA I9E,

FAZENDA CREUZO, PASSANDO PELA
FAZENDA LP ATÉ FAZENDA DRACENA;
- CHEGADA: AS 07:15 HORAS - ESCOLA
ANEXA DA JOANA ALVES NA FAZENDA
DRACENA;
. SAI»R: AS I7:OO HORAS . FAZENDO O

PERCURSO OPOSTO ATÉ A FAZENDA DO
CREUZO;
- CHECADA: 19:00 HORAS - FAZENDA DO
CREUZO;
- QUANTIDADES DE DIAS LETIVOS
ESTIMADOS: l0 DIAS LETMS
QUANTIDADES DE KM ESTIMADOS POR DIA
LETIVO: 140 KM

13,75 19.250,00

f .2. O prazo de vigência da contratação é 3 (três) mês, contados da homologação, na fonna,

os artigos e 105 da Lei n" 14.13312021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.130,80 (cinquenta e oito mil e cento e

trinta reais e oitenta centavos), conforme custos unitários opostos na tabela acima.

2. FIJNDAMENTAÇÃO n DESCRIÇÃO n,q, NECESSIDADE DA COr{TRATAÇÃO

(art. 6o, inciso XXf[, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021).

2.1. Fundamenta-se a contrataçào por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razão do objeto, nas disposições do Decreto Municipal no

2431GAB|PMR/2024 e fulcro na alínea "e", inciso [V, do art. 75, da Lei n. 14.13312021
i.

-4
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2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou RS 58.130,80

(cinquenta e oito mil e cento e trinta reais e oitenta centavos), inferior ao valor definido no

Decneto N" 11.871, de 29 de dezembro de 2023, em relação ao inciso tr do Art. 75. portanto,

apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da

contratação ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de

veriÍicação e conformaçào aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento

ao Art. 6" da Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela I"ei Municipal

n.390, de27/O4l2Ol7.

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar'-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. Z 3|GAB/PMR, de 3 de

janeiro de2024,inc. [V, do artigo 22:

Art. 22. É facultada a elaboraçâo do ETP, mediante justiÍicativa

apresentada pelo Órgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elemeutos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, II, IIL VIL VIIL D( XI,

XI[, XfV, XV e nas alíneas "ÍI", 'b", "c", "d", 'Jir e "k" do inciso [V, da ki
n" 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da lri Municipaln.552, de 1410812022 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3o

do art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art.24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14,133, de 1o de ebril de 2021.

Avenida André Maggi, 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grasso - Cep:78.338-000 - TeW
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2.6, Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243|GAB/PMR, de

$1Ay2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento na alínea no inc. II, do art. 75, da ki n.

14.t33121.

2.7. Quanto a necessidade da contrutação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo propria da

Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura, relacionado ao Transporte Escolar.

2.E. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de contratação imediata de serviços

fianspofte escolar, em razío do exaurimento do saldo do processo vigência e o atraso na

frnalização do novo processo lícitatório. Vale ressaltar que o ano letivo já se iniciou-se sm, se

faz necessárío a contratação de emprese para prestação dos serviços em caráter emergencial,

pois o acesso e a perrnanência dos alunos nas escolas visa, assegurar o direito a igualdade de

acesso às atividades educacionais e contribuindo, assim, para a diminuição dos índices de

repetência e evasão escolar, visando ainda, atender a demauda existente, bem como, as

exigências constitucionais, dentre outros, pois, um importante passo na direção da garantia do

direito à educação se deu quando a Constituição Federal a apresentou como um direito

público subjetivo. Atualmente assistimos a uma considerável democratização do ensino e a

um aumento da duração da escolaridade obrigatória, que nos termos do Art. 208, incisos I e

VII da CF, deve ser obrigatória e gratuita aos alunos. Assim sendo, e objetivando garantir a

sua universaliz,açáo, o aluno deve ser atendido através de programas suplementares, dentre os

quais destacamos o transporte escolar.

2.9. Justifica-se a present€ Contratação na Modalidade Presencial emrazão do An. 176. Os

Munieípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Iri, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no afi. 7o e no caput do art. 8o desta ki;
II - da obrigatoriedade de realízação da licitação sob a forma eletrônica a

que se refere o § 2'do art. 17 desta ki;
III - das regras relativas à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃ«I COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6o, inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. l4.l33l202r.

3.f. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de

Avenida Ándré Maggi, 079, Primovera, Rofldolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef
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Esporte e Cultura, no atendimento do Transporte Escolar.

3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência técnica

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei no l4.l33t2l\

4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados ao

Transporte Escolar.

4.2. A prestação dos serviços será de forma continua, no decorrer da vigência do conü'ato, de

acordo com calendár'io letivo da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Culnra.

4.3. Não seú admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da l-ei n"

14.133121, por tratar-se de produtos de pronta entrega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6o, XXUI, alínea ('e" e 40, §lo,

inciso II, da Lei n" l4.l33l202l).

5.1. A execução dos serviços será iniciada, em decorrência do calendário letivo, contados do

recebimento da Solicitação, Pedido ou Nota de Empeúo, no przLzo de 5 (cinco) dias.

5.2. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas contidas no item 2.2.

5.4. Os serviços serão considerados prestados provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

(03) três dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Ptrâ

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os serviços poderão ser descontados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os serviços serão considerados prestados definitivamente, após a verificação das

planilhas de ponto que ficarão nas unidades escolares.

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. A constatação da prestação ou não dos serviços não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do conüato.

6.INFORMAÇÔES RE,LEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA

Ávenida Ándré Maggi, 079, Primovela, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:V8-JJ8-000 - Telef
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ó.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

a) Oferta de fansporte escolar nas rotas e roteiros estabelecidos;

U; Ô*bus em perfeitas condições de uso e com todos os itens de segurança exigidos por

CONTRAN, DETRAN e CTB.

7. MATERIAIS A SEREM DI§PONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários! nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

a; ÔniUus com no máximo 14 (Quatorze) anos de uso;

b) Motorista;

c) Monitor;

d) Combustível; e

e) Manutenção preventiva e corretiva.

8. UNIFORMES

8.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempeúada no órgão contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,

observando o disposto nos itens seguintes:

8.1.1 O uniforme deverá estar de acordo com o padrào da Contratada; caso não houver um

padrão definido, este deverá conter calçq carnisa com identiÍicação da contratada e sapato

fechado.

8.1.2 Os uniformes deverão ser fomecidos pela Contratada aos seus empregados no mínimo 2

(dois) jogos completos do respectivo uniforme, conforme Convenção Coletiva de Trabalho.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, XXIU, alínea ..p" dâ Lei no

l4.l3312l)

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norÍnas da l.ei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (ki n' 14.13312021, art. 115, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas

Avenida Ándré Maggr, 079, Primavera, Rondolandia - Mato Grosso - Cep:7E.338-000 - Telef:
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circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, d. I15, §5").

9.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr.

Anderson José GuilherÍne, em cumprimento ao art. I 17, caput, lri no 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (tri n" 14.l 3312021, art. I 17, § 1).

9.5 O fiscal do contrato informaní a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua

competência (Iri no 14.13312021, art. I17, §2').

9.6 O conh'atado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

art.119).

9.7 O conüatado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros ern razão da execução do contrato, e não exclúrá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompaúamento pelo contratante (Lri n.14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.L3312021, art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do csntratado em relação aos eilcargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do conrato (I*i n" 14.13312021, d. l2l, §1").

9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

9.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CI.ID) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT)

Áveil,da Ándré Magg4 079, Primm,era, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Teleí:
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9.f3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos. contado da data de protocolizaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. I 2.

9.14 O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida amavés do Banco do

Brasil, creditada em conta comente da licitante vencedora.

g.tS A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/fatulas.

9.17 Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10. DA FTSCALIZAÇAO ADMTNTSTRATTVA

10.1 Sempre que a Contratante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem

o conh'ato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado.

10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre ouhas, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por senridor da Adminishação), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das I-eis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: 1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funçâo,

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Preüdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o

caso, devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados

do contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva
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contratado sobre a qütação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá

enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores

(SICAF): l) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regutalidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no pmzo fixado, o contratads deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do

cumptimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do

conhato, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços: (art. 50 da Lei n.o 14.13312021): l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de

salários, adicionais, horas sxtras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salírio;4)

comprovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de ftrias e do

respectivo adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

emptegados dispensados até a data da exünção do contrato; 7) recibo de pagameuto de vale-

transporte e vale-alimentação, na fomra prevista em nonna coletiva; 8) comprovantes de

enhega de outros beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do

empregado; l0) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o

contratante; I l) cópia dos contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realização de

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia

da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5)

cinco dias após o último mês de prestação dos serviços: 1) termos de rescisão dos contratos

de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria;2) guias de recolhimento da contribuição previdenciriria e

do FGTS. referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

ünculadas indiüduais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela Íiscal

Ávenida André Maggi, 079, Primwera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78-338-0A0 -

^$r \"
q1 

"B

ô

3512-1 092

Iq,



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLIN. DE EDUCAÇÃo, TsponTE E CULTURA
cnsrÃo zozv2o24

contratual no prazo por ela fixado acaretará a aplicação de multa ao contratado, conforme

previsão especiÍica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n.' 14.13312021).

f0.4 A cada período de 12 meses de ügência do contrato de trabalho, o oontratado deverá

encaminhar terrno de quitação anual das obrigações rabalhistas, na forma do afi. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtençào, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firrnado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo únicoo da cLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das proüdências a que se refere o presente item,

seni aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa

de negociação, ata de negociação, dentle outros.

f0.7 Não haverá pagamento adicional pelo conhatante ao contratado em razão do

cumpdmento das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deveúo ser apresentados.

10.10 0 conhatante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos docurnentos, prorogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuiçôes sociais, preüdenciririas ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condiçôes de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fe ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdencirírias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato

ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional
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inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (art. 121, § 3o, inciso II, da I*i n.o

14.1331202t)

10.f4 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias,

o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados

do contmtado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo

o respectivo valor do pagamento deüdo ao contratado (art. l2l, § 3o, inciso [V, da [.ei n.o

t4.13312021)

10.15 O sinücato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contmtante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverào oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

10.18 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

Íiscais ou gestores do coutrato deverão oficiat ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a. Seni elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentação),

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas

pelo contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contato 
_

§r \"qrp

administrativo;
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d. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o

conhatado;

f. Será veriÍicada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de proteção

Individual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do conúato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade proüsória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual prcvistos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 0 contratante deverá solicitar, por amostragem, aos emprcgados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de nrodo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados teúam sido avaliados.

11. DOS CRITÉRIOS DE ATERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
11.1 A avaliação da execução do objeto utilizanl, para aferição da qualidade da prestação dos

seruiços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade rnínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizáJos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

ll-2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtiüdade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa

11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
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b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos paru aexecução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DO RECEBIMENTO

l2.l Os seliços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado do recebimento da planilha de ponto, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante terrno detalhado, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

12.2 O conüãtante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encÍuregados pelo

seruiço, com a finalidade de verificar a adequação dos seruiços e constatâr e relacionar os

an'emates, retoques e reúsões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso. a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contraüado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

12.4 O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestâr a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório também frcará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

Íiscalizaçâo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,

e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
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confrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessiirios, devendo eneamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento de{initivo.

12.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todcl ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serào recebidos definitivamente no prazo de 15 (qünze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalizaçã,o e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao confiatado, por escrito, as respectivas colreções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços ptestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas: e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatula, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

12.10 O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do seruiço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

13 FORMA E CRrTÉnrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso XXIIT,

aHnea'h', da Lei no 14.13312021)

13.f O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o l4.l33l202l e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de2022.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforme o

caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor

§
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experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes

13.4 apresentação de profissional(is), deüdamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de caracteristicas semelhantes, para fins de contrataçào.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificaní o eventual

descumprimento das conüções para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadashn de Empresas lnidôneas e Suspensas do TCE/IVÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Control adoria-Geral da Uni ão (www. portaldatransparencia. gov.br/cei s) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portalkansparencia. gov.br/sancoes/cnep)

13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritiirio, por força do artigo 12 da lri n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritario.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocon'ências

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriftcar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

13.8 A tentativa de burla seni verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

forneoimento similares, dentre outros.

13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma evenfual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

I 4. ADEQUAÇÃO ORÇAlvrENTÁRrA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
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Unidade: 0l - Gestão da Educação

Projeto Atividade: 2.134 - Manutenção do Transporte Escolar.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiro (00S6)

PROPRTO

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondertes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, 04 de março de 2024.

NASCTMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n" 2 I 2/GABiPMR/2023

Servidor e/ou equipe pela elaboração do TR.

LU VORETO GAVA
Agente
Matricula n" 2301

41.
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